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PARECER Nº 1185/2009 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 239/09. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Atílio Francisco, obriga a 
Municipalidade de São Paulo a envidar esforços com as demais autoridades 
interessadas na prevenção e repressão ao trote telefônico nos serviços públicos de 
emergência disponíveis no Município de São Paulo. 
A propositura estabelece que os serviços públicos de emergência disponibilizados pelo 
Município de São Paulo, que se utilizem de atendimento telefônico, compartilharão 
informações sobre trotes. 
O projeto em tela também estabelece que o trabalho de colaboração na prevenção terá 
foco na disseminação de esclarecimentos sobre os malefícios do trote telefônico nos 
serviços públicos de emergência e suas conseqüências para a população, 
especialmente: 
I – com a realização de palestras, campanhas educativas e outros eventos de 
divulgação e esclarecimentos junto à população em geral; 
II – com a realização de palestras, campanhas educativas e outros eventos de 
divulgação e esclarecimentos especialmente direcionados aos pais e às crianças e 
adolescentes, preferencialmente em estabelecimentos de ensino e locais de esportes e 
lazer; 
III – com a realização de palestras, campanhas educativas e outros eventos de 
divulgação e esclarecimentos junto às lideranças comunitárias, particularmente em 
comunidades carentes onde se identificar elevado índice de origem de trotes. 
De acordo com a justificativa, objetiva-se coibir os trotes para evitar o uso indevido 
das linhas telefônicas de emergência, as quais servem à comunidade para salvar vidas.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual esta 
Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 
Favorável, pelo exposto, o parecer. 
Sala da Comissão de Administração Pública, em 14/10/09. 
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